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LEI MUNICIPAL Nº 355/2015. 

 

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DO 

LIMITE MÁXIMO DA CARGA HORÁRIA 

DOS PROFESSORES MUNICIPAIS 

DESTINADAS A ATIVIDADES DE 

INTERAÇÃO COM OS ALUNOS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO no 

uso de suas atribuições legais, e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Buriticupu - MA, votou e aprovou e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 37 da Lei Municipal 171/2007 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 37. Na composição da jornada de trabalho dos integrantes do Quadro dos 

Profissionais da Educação Básica Municipal observar-se-á o limite máximo de 

2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de 

interação com os educandos, garantindo-se 1/3 de horas-atividade, destinada à 

preparação e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a 

administração da escola, às reuniões pedagógicas, à articulação com a 

comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta 

pedagógica de cada escola e/ou regulamentação específica; 

 

Paragrafo Único – (VETADO). 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICPU, ESTADO DO 

MARANHÃO, em 04 de novembro de 2015. 

 

 

JOSÉ GOMES RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 


